
 

  

 

 

 Prefeitura do Município 

de Foz do Iguaçu 

 
ERRATA DO EDITAL DE ABERTURA DO TESTE SELETIVO No 004/01/2011 

 
 
A Comissão de Teste Seletivo, constituída através da Portaria no 48.490/2011, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas, TORNA PÚBLICA a retificação do 
Edital no 004/01/2011, no que segue: 

 
 
1) NO ITEM 5.2.5, ONDE SE LÊ: 
 
5.2.5 O ingresso na sala de provas será permitido somente ao candidato que 
apresentar o comprovante de inscrição e o documento de identidade que originou a 
inscrição: Cédula de Identidade ou Carteira expedida pelos Comandos Militares ou 
pelas Secretarias de Segurança Pública; pelos Institutos de Identificação e pelos 
Corpos de Bombeiros Militares; Órgãos fiscalizadores de exercício profissional ou 
Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de 
Habilitação - modelo novo (somente modelo aprovado pelo Artigo 159 da Lei Federal no 

9.503, de 23 de setembro de 1997); Passaporte (no prazo de validade). 
 

LEIA-SE: 
 
5.2.5 O ingresso na sala de provas será permitido somente ao candidato que 
apresentar o documento de identidade que originou a inscrição: Cédula de Identidade 
ou Carteira expedida pelos Comandos Militares ou pelas Secretarias de Segurança 
Pública; pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
Órgãos fiscalizadores de exercício profissional ou Conselho de Classe; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação - modelo novo 
(somente modelo aprovado pelo Artigo 159 da Lei Federal nº. 9.503 de 23 de setembro 
de 1997); Passaporte (no prazo de validade). 
 

Foz do Iguaçu,02 de setembro de 2011. 
 
 
 

 
Willy Costa Dolinski 

Presidente – Comissão de Teste Seletivo 
Portaria no 48.490/2011 


